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PORTARIA Nº 12.236, DE 16 DE AGOSTO DE 2022.

“Designa os membros do Conselho Municipal de Saneamento 
Básico do Município de Monte Carmelo.” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 1591, de 18 de fevereiro de 
2020, dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Saneamento 
Básico do Município de Monte Carmelo e dá outras providências;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1707, de 10 de 
agosto de 2021, que alterou os arts. 3º e 4º da Lei Municipal nº 1591, de 
18 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 3º, §1º, da referida Lei, a 
designação dos membros responsáveis por comporem o conselho se 
dará mediante a expedição de Portaria pelo Poder Executivo;
RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os membros do Conselho Municipal de 
Saneamento Básico do Município de Monte Carmelo, nos termos do 
art. 3º da Lei Municipal nº 1591, de 18 de fevereiro de 2020, com 
redação dada pela Lei Municipal nº 1707, de 10 de agosto de 2021, 
observada a seguinte composição:

I - Representante do Departamento Municipal de Água e Esgoto – 
DMAE:
a) Titular: Bernardo Costa Mundim;
b) Suplente: Junior César Borges Martins.

II - Representante da Secretaria Municipal de Agronegócio e Meio 
Ambiente:
a) Titular: Maria Zizi Martins Mendonça;
b) Suplente: Lécio Mundim Resende.

III - Representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Urbanos e Rurais:
a) Titular: Ricardo Ferreira;
b) Suplente: Artu Vinicius Almeida Silva.

IV - Representante da Procuradoria Geral do Município:
a) Titular: Marlon Vieira Rocha Junior;
b) Suplente: Guilherme Gomes Silva.

V - Representante indicado pelo Presidente da Câmara Municipal 
de Monte Carmelo:
a) Titular: Silas Gomes da Silva;

b) Suplente: Eliany Rodrigues de Oliveira Dias.

VI - Representante do Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Ambiental – CODEMA:
a) Titular: Kassio Henrique Gama Souza;
b) Suplente: Wanderley Kiyoshi Mamossi.

VII - Representante da Associação dos Usuários de Água da 
Região de Monte Carmelo:
a) Titular: Helder Bovi;
b) Suplente: Antônio Fernando Campos Araújo.

VIII - Representante usuário/consumidor dos serviços de 
saneamento básico indicado pelo Lions Clube de Monte Carmelo: 
a) Titular: Vicente Raimundo Medeiros;
b) Suplente: Luciano Elias da Silva.

IX - Representante do consórcio Intermunicipal da Região 
Integrada de Desenvolvimento Sustentável – RIDES:

a) Titular: Kassio Henrique Gama Souza;
b) Suplente: Diego Cavalcante Mota.

§ 1º Os membros do Conselho e seus respectivos suplentes terão 
mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos por igual 
período conforme § 3º do art. 3º da Lei nº 1591/2020.

§ 2º O conselho será presidido pelo servidor Ricardo de Castro Silva, 
conforme o art. 3º, I, da Lei Municipal nº 1591/2020.

Art. 3º As funções exercidas na qualidade de membro deste 
Conselho serão consideradas serviço público relevante, sendo 
incabível qualquer remuneração ou contraprestação de natureza 
pecuniária.

Art. 4º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Registre-se Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de agosto de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO 
DE LICITAÇÃO – PREGÃO SRP N° 75/2022 NA FORMA: 
ELETRÔNICA. A Secretaria Municipal de Fazenda, torna público 
que fará realizar no dia 31 de agosto de 2022, às 09:00 horas o 
Pregão SRP n° 75/2022 – Modo de Disputa Aberto na Forma 
Eletrônica, tipo menor preço por lote. Objeto: Refere-se à Registro de 
Preços para Futura e Eventual Aquisição de Projeto Pedagógico, 
Compreendendo Livros, Equipamentos e Mobiliário Escolar, 
Conforme Convênio nº 1261001518/2022-SEE, firmado entre a 
Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais e o Município de 
Monte Carmelo-MG, para atender as Necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Entrega das Propostas: a partir de 
19/08/2022 no site . Abertura da Sessão do www.licitanet.com.br
Pregão Eletrônico: 31/08/2022 às 09:20mim no site 
www.licitanet.com.br. Para obterem maiores informações os 
interessados poderão procurar o Setor de Licitação, de 08:00 às 
11:30, e de 13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou ainda pelo e-
mail . O edital encontra-se a licitacao@montecarmelo.mg.gov.br
d i s p o s i ç ã o  d o s  i n t e r e s s a d o s  n o s  s i t e s  
www.montecarmelo.mg.gov.br www.licitanet.com.br e , ou na sede 
da Prefeitura. Monte Carmelo, 17 de agosto de 2022. Iscleris Wagner 
Gonçalves Machado – Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO –MG. AVISO 
DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS - Nº 
05/2022. A Secretaria Municipal de Fazenda, torna público que fará 
realizar no dia 05 de setembro de 2022, às 09:00 horas no setor de 
Licitações, da Prefeitura Municipal de Monte Carmelo - MG, situado 
à Avenida Olegário Maciel nº 129 – 2º Andar, Bairro Centro, perante 
Comissão para tal designada, a Tomada de Preços – nº 05/2022, 
Tipo: Menor Preço. Critério de Julgamento: Valor Global. Cujo 
Objeto: Refere-se à Contratação de Empresa Especializada em 
Engenharia, para a Execução de Obras de Recapeamento Asfáltico 
em (CBUQ), em Diversas Ruas e Avenidas no Município de Monte 
Carmelo – MG. A serem Pagas com Recursos de Financiamento 
através do FINISA - Caixa Econômica Federal. Para obterem 
maiores informações os interessados poderão procurar o Setor de 
Licitação, de 08:00 às 11:30, e de 13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-
5880 ou ainda pelo e-mail . O licitacao@montecarmelo.mg.gov.br
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edital encontra-se a disposição dos interessados no site 
www.montecarmelo.mg.gov.br, ou na sede da Prefeitura. Monte 
Carmelo, 17 de agosto de 2022. Iscleris Wagner Gonçalves Machado – 
Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO –MG. AVISO DE 
REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS - Nº 
06/2022. A Secretaria Municipal de Fazenda, torna público que fará 
realizar no dia 05 de setembro de 2022, às 14:00 horas no setor de 
Licitações, da Prefeitura Municipal de Monte Carmelo - MG, situado à 
Avenida Olegário Maciel nº 129 – 2º Andar, Bairro Centro, perante 
Comissão para tal designada, a Tomada de Preços – nº 06/2022, Tipo: 
Menor Preço. Critério de Julgamento: Valor Global. Cujo Objeto: 
Refere-se à Contratação de Empresa Especializada em Serviços de 
Engenharia para Construção da UBS (Unidade Básica de Saúde) no 
Bairro Jardim Oriente no Município de Monte Carmelo, solicitado pela 
Secretaria Municipal de Saúde. Para obterem maiores informações os 
interessados poderão procurar o Setor de Licitação, de 08:00 às 11:30, 
e de 13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou ainda pelo e-mail 
licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. O edital encontra-se a disposição 
dos interessados no site , ou na sede da www.montecarmelo.mg.gov.br
Prefeitura. Monte Carmelo, 17 de agosto de 2022. Iscleris Wagner 
Gonçalves Machado – Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG. EXTRATO 
DE CREDENCIAMENTO - CREDENCIAMENTO – Nº 07/2022, 
PROCESSO 86/2022. Objeto: Refere-se à Processo de Seleção e 
Credenciamento, para a contratação de Empresas Especializadas, 
para a Prestação de Serviços Funerários, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Monte 
Carmelo - MG, de acordo com a Lei Municipal 805 de 17 de julho de 
2009 e Lei Municipal 1380 de 27 de junho de 2017. Vigência: Até 
31/12/2022. Partes: Município de Monte Carmelo-MG. E: Empresa 
Credenciada em 04/08/2022: Conselho Central de Monte Carmelo da 
SSVP, CNPJ: 22.604.680/0004-38. Item 01: R$ 991,63. Item 02: 1,70 
por km. Contrato n° 144/2022. Habilitação em 04/08/2022. Ratificação 
em 08/08/2022. Data do Contrato: 08/08/2022. Ana Paula Pereira – 
Secretária Municipal de Fazenda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG. EXTRATO 
DE CREDENCIAMENTO - CREDENCIAMENTO – Nº 09/2022, 
PROCESSO 93/2022. Objeto: Refere-se à Processo de Seleção e 
Credenciamento, para a contratação de Empresas(Laboratórios) com 
sede no Município de Monte Carmelo, para a Prestação de Serviços e 
Realização de Exames Diversos, para atender as Necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Monte Carmelo. Vigência: Até 
31/12/2022. Partes: Município de Monte Carmelo-MG. E: Empresa 
Credenciada em 08/08/2022: Laboratório Sanchez Eireli EPP, CNPJ: 
07.181.682/0001-25. Lotes 01 e 02. Contrato n° 143/2022. Habilitação 
em 08/08/2022. Ratificação em 08/08/2022. Data do Contrato: 
08/08/2022. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de Fazenda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO, RESULTADO 
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS (PROJETO DE VENDA), 
CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2022 – PROCESSO Nº 94/2022. Objeto: 
Refere-se à Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado 
ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 
para atender aos alunos da rede pública de ensino do Município de 
Monte Carmelo/MG, solicitado pela Secretaria Municipal de Educação. 
Participantes: Associação dos Agricultores Familiares de Patrocínio e 
Regiao – AFPR, CNPJ: 36.126.968/0001-06. Item 05: Mexerica: 
Quantidade: 1.500. Valor Unitário: 6,80. Cooperativa dos Agricultores 
Familiares de Uberlândia e Região, CNPJ: 14.355.554/0001-16. Item 
01: Banana Prata. Quantidade: 3.854. Valor Unitário: 6,52. Item 03: 
Laranja. Quantidade: 12.000. Valor Unitário: R$ 4,73. José Francisco 
Pereira dos Santos. Item 01: Banana Prata. Quantidade: 5.850. Valor 
Unitário: 6,52. Reny Resende de Souza. Item 03: Laranja. Quantidade: 
1.000. Valor Unitário: 4,73. Item 04: Mandioca. Quantidade: 300. Valor 
Unitário: R$ 6,57. Eurípedes Alves Cardoso. Item 01: Banana Prata. 
Quantidade: 296. Valor Unitário: R$ 6,52. Item 06: Tomate Extra. 
Quantidade: 4.500. Valor Unitário: 8,46. Maria de Fátima de Oliveira 

Souza. Item 04: Mandioca. Quantidade: 300. Valor Unitário: R$ 
6,57.Data: 17/08/2022. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de 
Fazenda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. 
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO. Quinto Termo de 
Apostilamento da Ata de Registro de Preços 153/2022, Pregão 
SRP N° 27/2022 - Processo nº 42/2022. Celebram entre si o 
Município de Monte Carmelo-MG, CNPJ: 18.593.103/0001-78 e a 
Empresa: Posto Uai Ltda, CNPJ: 18.593.087/0001-13. Objeto: 
Refere-se a Registro de Preços Para Futura e Eventual Aquisição de 
Combustíveis Destinados a Frota de Veículos e Máquinas 
Pertencentes ao Município de Monte Carmelo – MG. A Prefeitura 
Municipal de Monte Carmelo – MG, neste ato representada pela 
Secretária Municipal de Fazenda, com fundamento no Art. 65, § 8° da 
Lei Federal n° 8666/93, determina o APOSTILAMENTO da Ata de 
Registro de Preços n° 153/2022, concedendo a supressão de preço 
conforme informado pelo fornecedor. Ata de Registro de Preços n° 
153/2022: Item 02: Óleo Diesel Comum– Percentual Reduzido: (-
2,75%); valor atualizado: R$ 7,05. Item 03: Óleo Diesel S10 – 
Percentual Reduzido: (-2,67%); valor atualizado: R$ 7,28. Monte 
Carmelo, 18 de agosto de 2022. Ana Paula Pereira - Secretária 
Municipal de Fazenda.       

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. Extrato 
do Terceiro Termo de Apostilamento a Ata de Registro de 
Preços 01/2022, Pregão SRP N° 117/2021, Processo nº 148/2021. 
Celebram o Município de Monte Carmelo-MG e a Empresa: Carlos 
André Pereira Damascena – ME, CNPJ: 27.870.477/0001-84. 
Objeto: Refere-se à Registro de Preços Para Eventual e Futura 
Aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender diversas 
Secretarias e Setores da Prefeitura Municipal de Monte Carmelo – 
MG. Com Cota e Reserva de Itens para Participação Exclusiva de 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas, neste 
ato representada pela Secretária Municipal de Fazenda, com 
fundamento no Art. 65, § 8° da Lei Federal n° 8666/93, determina o 
apostilamento da Ata de Registro de Preços n° 01/2022, 
c o n c e d e n d o  a c r é s c i m o  d e  2 5 %  n o s  i t e n s  
03,04,13,30,47,63,64,94,104 e 155. Data: 03/08/2022. Ana Paula 
Pereira- Secretária Municipal de Fazenda.       

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG. EXTRATO 
DE TERMO ADITIVO. Pregão 56/2022. 1º T.A ao Contrato: 
126/2022: Contratada: Líder Notebooks Comércio E Serviços Ltda, 
CNPJ: 12.477.490/0002-81. Objeto: Refere-se a Registro de Preços 
para aquisição de Desktop, para atender as necessidades do 
Município de Monte Carmelo/MG. Adesão a Ata de Registro de 
Preços nº 139/2021-II gerenciada pela Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão – MG (SEPLAG-MG) e a Empresa: Líder 
Notebooks Comércio e Serviços Ltda, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 81/2021. Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente 
Termo Aditivo de adição das seguintes dotações orçamentárias: 
D.O: 02.04.36.07.10.302.4005.00.2.328.4.4.90.52.19.00.264 – 
Ficha 1133 – Equipamentos de Processamento de Dados. D.O: 
02.04.36.05.10.304.4005.00.2.325.4.4.90.52.19.00.255 – Ficha 
1132 – Equipamentos de Processamento de Dados. D.O: 
02.04.36.05.10.305.4005.00.2.327.4.4.90.52.19.00.255 – Ficha 
1119 – Equipamentos de Processamento de Dados. 
CONTRATANTE: Município de Monte Carmelo-MG, CNPJ: 
18.593.103/0001-78. Data: 03/08/2022. Ana Paula Pereira – 
Secretária Municipal de Fazenda.

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO. Termo de Convênio que 
entre si celebram o Município de Monte Carmelo/MG, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade na Praça 
Getúlio Vargas, nº 272, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 
18.593.103/0001-78, com a interveniência da Secretaria Municipal 
da Juventude, Cultura e Esporte, e a Liga Esportiva Carmelitana, 
pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com sede  
nesta cidade na Avenida Belo Horizonte, nº 518, Sala 312, Centro, 
inscrita no CNPJ sob o nº 19.459.536/0001-06, com fundamento na 
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Lei Municipal nº 1831, de 25 de julho de 2022. Objeto e Finalidade: 
constitui objeto do convênio o repasse de subvenção à Conveniada, no 
valor de R$ 33.218,20 (trinta e três mil, duzentos e dezoito reais e vinte 
centavos); os recursos têm como finalidade viabilizar o 
desenvolvimento de ações na área do esporte amador através da 
modalidade futebol de campo. Vigência: 12 (doze) meses a partir da 
data de sua assinatura. Data de assinatura: 09 de agosto de 2022.

                                             EXPEDIENTE

DIÁRIO OFICIAL 

DO MUNICÍPIO 

ÓRGÃO INFORMATIVO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MONTE CARMELO

RESPONSÁVEL: BRUNA LAÍS DE OLIVEIRA

TELEFONE: (34)3842-5880 - RAMAL 228

ACESSE: www.montecarmelo.mg.gov.br
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